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MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO

ANO XII – Nº 2454 Terça - Feira, 19 de Abril de 2022

ATOS DO PODER EXECUTIVO

ATOS DO PREFEITO

  DECRETO Nº 3.453 DE 19 DE ABRIL DE 2022.

Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 669.117,95 (seiscentos 
e sessenta e nove mil, cento e dezessete reais e noventa e cinco centavos) ao 
orçamento vigente.

  O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO 
RIO PRETO, usando de suas atribuições legais em conformidade com a Lei nº 
2.331 de 29/12/2021 e nos termos do procedimento administrativo nº 03423/22,

D E C R E T A

 
Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, por 

meio de Decreto, no valor R$669.117,95 (seiscentos e sessenta e nove mil, cento 
e dezessete reais e noventa e cinco centavos) ao orçamento vigente, na forma do 
anexo.

  Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito 
adicional de que trata o Art. 1º, serão provenientes de anulação parcial das 
dotações orçamentárias da despesa, autorizada pela Lei nº 2.331 de 29/12/2021, em 
conformidade com o Art. 43, § 1º, Inciso III da Lei nº 4.320/64;

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO 
JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 19 de abril de 2022.

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito

Alexandre Quintella Gama
Procurador Geral do Município

Rafaella Teixeira Rampini
Secretária Municipal de Saúde
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ANEXO AO DECRETO Nº 3.453 DE 19 DE ABRIL DE  2022.

PROGRAMA DE TRABALHO CÓDIGO/FONTE ANULAÇÃO SUPLEMENTAÇÃO

Prefeitura Municipal
(Secretaria de Planejamento 
e Gestão – Construção de 
Passarela em Camboatá)
2011.26.782.0311.1.068 4.4.90.51-704 574.883,76
Fundo Municipal de 

Saúde
(Manutenção da Secretaria de 

Saúde)
3004.10.122.0020.2.034 3.3.90.39-704 94.234,19

(Manutenção do Veículos da 
Secretaria de Saúde)

3004.10.122.0020.2.039 3.3.90.39-704 669.117,95

TOTAL 669.117,95 669.117,95

  DECRETO Nº 3.454 DE 19 DE ABRIL DE 2022.

Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 833.746,14 (oitocentos e trinta e três 
mil, setecentos e quarenta e seis reais e quatorze centavos), ao orçamento vigente.

  O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, usando de suas atribuições legais em conformidade 
com a Lei nº 2.331 de 29 de dezembro de 2021, e nos termos do Memo. nº 023/2022-FAZ,

D E C R E T A

  Art. 1º - Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 833.746,14 (oitocentos e trinta e três mil, setecentos e 
quarenta e seis reais e quatorze centavos), ao orçamento vigente, na forma do anexo.

   Art. 2º - Os recursos necessários à abertura do crédito adicional de que trata o Art. 1º, serão provenientes de anulação parcial/total 
das dotações orçamentárias da despesa, autorizada pela Lei nº 2.331 de 29/12/21, em conformidade com o Art. 43, § 1º, Inciso III da Lei nº 4.320/64.

  Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
 

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 19 de abril de 2022.

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito 

Alexandre Quintella Gama
Procurador Geral do Município

Gilson dos Santos Esteves
Secretário Municipal de Fazenda
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CORRIGENDA
Por ter saído com erro material na publicação de 18/04/2022, Edição nº 2453, página 02. 

PORTARIA Nº 192 DE 18 DE ABRIL DE 2022
Onde se lê:. ... , com validade a contar de 01/04/2022.
LEIA-SE:   ... , com validade a contar de 20/04/2022.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 19 de abril de 2022.

ELAN VENAS MORELLI

Aldair Teixeira Machado
Secretário Municipal de Agricultura, Abastecimento, Pesca, Indústria, Comércio e 
Expansão Econômica

Rogério Caputo
Secretário Municipal de Obras Públicas, Urbanização e Transportes

Bernard de Oliveira Casamasso
Secretário Municipal de Planejamento e Gestão

Eluá Nogueira Torres de Andrade
Secretária Municipal de Meio Ambiente

ANEXO AO DECRETO Nº 3.454 DE 19 DE ABRIL DE  2022.

PROGRAMA DE TRABALHO CÓDIGO/FONTE ANULAÇÃO SUPLEMENTAÇÃO
Secretaria Municipal de 

Agricultura, Abastecimento, 
Pesca, Indústria, Comércio e 

Expansão Econômica
2005.206082442.038 3.3.90.32-704 200.000,00

Secretaria de Obras Públicas, 
Urbanização e Transportes

2007.041220202.044 3.3.90.39-704 833.746,14
Secretaria de Planejamento e 

Gestão
2011.267823111.068 4.4.90.51-704 425.116,24

Secretaria de Meio Ambiente
2012.181220202.068 4.4.90.52-704 208.629,90

TOTAL 833.746,14 833.746,14
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ATOS DA ADMINISTRAÇÃO

CORRIGENDA
Tendo em vista ter ocorrido erro de digitação, referente ao Extrato e a Ata de Registro de Preços nº 232/2021, publicado no Diário Oficial 
da edição de nº 2.397, firmado com a empresa BIOMEDICAL COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE PRODUTOS CORRELATOS 
- EIRELI.
   ONDE SE LÊ:

LEIA-SE:

São José do Vale do Rio Preto, Em 19 de Abril de 2022.

Pedro Henrique Maciel Pereira                                                                                                                     
Chefe da Divisão de Contratos

EXTRATO DO CONTRATO Nº 134/2022

INSTRUMENTO: Processo Administrativo nº 2680/2022; PARTES: MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO e o Sr. VINICIUS 
SILVA SANTANA; FUNÇÃO: Médico Plantonista, na especialidade anestesista, referência XIV; VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias, iniciando-se 
em 18 de abril de 2022 e findando-se em 15 de outubro de 2022, podendo ser rescindido a qualquer momento, mediante a convocação de aprovados 
em concurso; VALOR: R$ 6.880,62 (seis mil oitocentos e oitenta reais e sessenta e dois centavos) mensais; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
Dotação Orçamentária n.º 3004.10.302.0020.2.086 - 3.1.90.04 - Fonte 500 (Manutenção do Hospital Maternidade Santa Theresinha - Contratação por 
tempo determinado – Fontes: Recursos Próprios) e nº 3004.10.271.0115.2.007-3.1.90.13 – Fonte 500 (Encargos Patronais do Município – obrigações 
patronais – fontes: recursos próprios); DATA DE ASSINATURA: 18 de abril de 2022.

São José do Vale do Rio Preto, Em 19 de abril de 2022.

Pedro Henrique Maciel Pereira
Chefe da Divisão de Contratos
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EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 112/2020

INSTRUMENTO: Processo Administrativo nº 2487/2022; PARTES: O MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO e a empresa 
C-COMTELECOM SERVIÇOS EIRELI, por força do despacho exarado, fica prorrogado em 12 (doze) meses, iniciando-se em 17 de abril de 2022 
e findando-se em 17 de abril de 2023, o prazo previsto na CLÁUSULA SEGUNDA, do referido contrato, que tem por objeto a prestação de serviços de 
links de internet, através de 2 (dois) tipos, sendo: link dedicado e link comercial. Permanecem inalteradas todas as demais CLÁUSULAS e condições 
do contrato. DATA DE ASSINATURA: 14 de abril de 2022.

São José do Vale do Rio Preto, Em 19 de Abril de 2022.

Pedro Henrique Maciel Pereira                                                                                                                                         
Chefe da Divisão de Contratos


